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EDITAL Nº 04/17/2019

Processo nº 1856/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A ESCOLA DE GOVERNO DE CORUMBÁ, no uso de suas atribuições, e em conformidade com o Decreto nº 866, de 27de
dezembro de 2010, e embasamento legal: Art. 37 - inciso IX da CF/Art. 2º - inciso IX da LC nº 115, de 26 de dezembro
2007, e Art. 2º - inciso III LC nº 228, de 26 de Junho de 2018, torna público aos interessados a Convocação dos(as)
próximos(as) candidatos(as) classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado Destinado a Contratação Temporária de
Profissional para atuar na Secretaria de Educação de Corumbá, nos termos e condições constantes neste Edital.

DA CONVOCAÇÃO

Ficam convocados (as) para Entrega de Documentos para Assinatura de Contrato Temporário, os (as) candidatos (as)
relacionados (as) abaixo, que deverão comparecer na sede da Prefeitura de Corumbá / Secretaria Municipal de Educação,
até o dia 07 de Fevereiro de 2020, das 07:30 às 13:30.

EMRP SANTA AURACÉLIA - EXTENSÃO SÃO JOÃO

AGENTE DE APOIO ESCOLAR I - AGENTE DE LIMPEZA

NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

ALINE BRAGA DE
SOUZA 12º

EMRP SANTA AURACÉLIA E EXTENSÕES

AGENTE DE APOIO ESCOLAR II - MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR - TRATOR

NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

HUGO MODESTO MELGAR DA
SILVA 4º

EMRP PARAGUAI MIRIM E EXTENSÕES

AGENTE DE APOIO ESCOLAR II - MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR - FLUVIAL

NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

JAILSON ARTEAGA DA
SILVA 6º

EMRP SANTA AURACÉLIA E EXTENSÕES

AGENTE DE APOIO ESCOLAR III - TRATORISTA

NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

ELVES DE MAGALHÃES
SOARES 5º



DOS DOCUMENTOS PARA ASSINATURA DE CONTRATO TEMPORÁRIO

Conforme Item 10 do Edital 04/01/2019, o candidato convocado deverá se apresentar no prazo estipulado acima, com
Original e Cópia dos Seguintes Documentos:

a) Registro Geral de Identificação, carteira de identidade ou equivalente;                                                             b) Inscrição
no Cadastro de Pessoa Física - CPF/MF;                                                                                                                  c) Título de
eleitor;                                                                                                                                                   d) Comprovante de
quitação eleitoral da última eleição;                                                                                     e) Cadastramento no
PIS/PASEP;                                                                                                                           f) Uma foto
3x4;                                                                                                                                                   g) Comprovante de
residência;                                                                                                                         h) Certidão de nascimento ou
casamento;                                                                                                           i) Certidão de nascimento dos filhos
dependentes;                                                                                             j) Comprovante de escolaridade exigida para o
cargo;                                                                                      k) Certificado militar, quando
couber;                                                                                                                l) Carteira de Identidade Profissional, do órgão
de fiscalização da profissão, quando couber;                                                                                          m) Antecedentes
Criminais (Emitido pelo Tribunal de justiça de MS);                                                           n) Atestado médico, comprovando
que goza de boa saúde física e mental;                                                    o) Declaração de bens;
e                                                                                                                                   p) Declaração de acumulação de
cargos.

DISPOSIÇÕES FINAIS.

O não comparecimento no prazo estabelecido por este Edital implicará na perca da vaga e desclassificação do candidato,
assim, será convocado outro candidato para a vaga remanescente.

Corumbá, 31 de Janeiro de 2020.

Waldir de Oliveira Rocha

Respondendo pela Escola de Governo de Corumbá
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Código de autenticação: 56055af0

Consulte a autenticidade do código acima em https://do.corumba.ms.gov.br/Legislacao/pages/consultar
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